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PROJETO DE INDICAÇÃO: 312/2025

Indica a implantação do Programa de Pátios 
Escolares Naturalizados nas Escolas de Ensino 
Fundamental e Creches da rede pública municipal 
de Maracanaú, visando à promoção do 
desenvolvimento infantil, à educação ambiental e à 
qualidade de vida das crianças.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica indicada a criação do Programa Pátios Escolares Naturalizados, com o 
objetivo de planejar, implantar e manter espaços escolares externos que integrem 
elementos naturais — como árvores, plantas, troncos, pedras, areia e água — às áreas 
de convivência e recreação das escolas e creches da rede pública municipal de 
Maracanaú.

Art. 2º O Programa terá como foco:
I – Promover o desenvolvimento cognitivo, motor, sensorial e emocional das crianças por 
meio da interação com a natureza;
II – Estimular a educação ambiental e a sustentabilidade no ambiente escolar;
III – Favorecer práticas pedagógicas que utilizem o espaço externo como extensão da 
sala de aula;
IV – Contribuir para a melhoria da qualidade do ar, conforto térmico e paisagismo das 
unidades escolares;
V – Incentivar o pertencimento, a criatividade e o convívio social entre alunos e 
comunidade escolar.

Art. 3º Os Pátios Escolares Naturalizados serão compostos por:
I – Áreas com elementos naturais integrados à infraestrutura escolar, como jardins, 
hortas, árvores frutíferas, espaços de leitura ao ar livre e brinquedos ecológicos;
II – Materiais sustentáveis e seguros para o uso infantil;
III – Participação da comunidade escolar no planejamento e manutenção dos espaços, 
incentivando o aprendizado coletivo e o cuidado com o meio ambiente.

Art. 4º O Programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, em parceria 
com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, podendo contar com o 
apoio de universidades, instituições de pesquisa e organizações da sociedade civil.

Art. 5º Fica autorizada a realização de formações e capacitações para professores, 
gestores e profissionais da educação, com o objetivo de integrar o uso pedagógico dos 
pátios naturalizados às práticas de ensino e aprendizagem.

Art. 6º A implantação dos Pátios Escolares Naturalizados poderá ser feita de forma 
gradual, priorizando escolas com áreas disponíveis e maior densidade de alunos, 
observando critérios técnicos e pedagógicos definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação.
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Indicação correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.91

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A implantação dos Pátios Escolares Naturalizados nas escolas e creches municipais de 
Maracanaú tem como propósito promover ambientes educativos que integrem natureza, 
brincadeira e aprendizado, fortalecendo o desenvolvimento integral das crianças. 
Diversos estudos apontam que o contato frequente com a natureza reduz o estresse, 
melhora a concentração, estimula a imaginação e potencializa o aprendizado. Pesquisas 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) e de universidades como Harvard e USP 
destacam que crianças expostas a ambientes naturais apresentam melhores índices de 
saúde mental e desempenho escolar. O espaço naturalizado amplia as possibilidades 
pedagógicas, tornando o pátio um ambiente vivo de experimentação e descoberta, onde 
a aprendizagem ocorre de forma prazerosa, conectada à sustentabilidade e ao cuidado 
ambiental.
Além disso, iniciativas semelhantes em cidades como Curitiba (PR), Fortaleza (CE) e 
São Paulo (SP) demonstraram impactos positivos no comportamento, socialização e 
rendimento escolar dos alunos. Dessa forma, a criação do Programa de Pátios Escolares 
Naturalizados representa um avanço na política educacional e ambiental de Maracanaú, 
promovendo o desenvolvimento saudável das crianças e fortalecendo o compromisso do 
município com a educação inovadora e sustentável.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12649
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